
Os autos vieram-me conclusos em razão do despacho de fls. 50.193, exarado pelo min. Ricardo 

Lewandowski, que se refere à petição de fls. 50.162-50.165. Nessa petição, o réu Rogério 

Tolentino requer a juntada de sentença proferida pelo Juízo Federal da 11ª Vara da Criminal da 

Seção Judiciária de Minas Gerais no processo nº 02008.38.00.021184-6, no qual Rogério 

Tolentino sequer figura como réu. Pede,ainda, “vista dos autos ao MPF para tomar 

conhecimento do julgamento proferido” naquela ação penal (fls. 50.165). A rigor, a cópia da 

sentença que acompanha a petição de fls. 50.162-50.165 sequer deveria ter sido juntada aos 

presentes autos, seja porque as partes já apresentaram suas alegações finais, estando o feito 

já relatado, seja porque tal sentença não interfere no julgamento desta ação penal. Não 

obstante, a fim de evitar futura alegação de cerceamento de defesa, ainda que tal alegação 

seja manifestamente inviável, bem como a interposição de mais um agravo regimental, a 

petição de fls. 50.162-50.165 e a cópia da sentença que a acompanha foram juntadas aos 

presentes autos. Todavia, por todas as razões acima expostas, obviamente, não é o caso de se 

dar vista à acusação como quer o réu Rogério Tolentino, especialmente porque o único 

propósito da sua defesa com tal pleito é, evidentemente, reabrir uma desnecessária discussão 

e retardar ainda mais o julgamento do feito. Daí por que indefiro o pedido de vista ao 

procurador-geral da República, o qual, aliás, tal como todos os réus, tem amplo acesso aos 

autos, inclusive virtualmente, já que o presente feito há muito está digitalizado. Publique-se. 

Brasília, 18 de abril de 2012.Ministro JOAQUIM BARBOSA Relator 
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Decisão 

Os autos vieram-me conclusos em razão do despacho de fls. 50.193, exarado pelo min. 
Ricardo Lewandowski, que se refere à petição de fls. 50.162-50.165. Nessa petição, o 
réu Rogério Tolentino requer a juntada de sentença proferida pelo Juízo Federal da 11ª 
Vara da Criminal da Seção Judiciária de Minas Gerais no processo nº 
02008.38.00.021184-6, no qual Rogério Tolentino sequer figura como réu. Pede,ainda, 
“vista dos autos ao MPF para tomar conhecimento do julgamento proferido” naquela 
ação penal (fls. 50.165). A rigor, a cópia da sentença que acompanha a petição de fls. 
50.162-50.165 sequer deveria ter sido juntada aos presentes autos, seja porque as partes 
já apresentaram suas alegações finais, estando o feito já relatado, seja porque tal 
sentença não interfere no julgamento desta ação penal. Não obstante, a fim de evitar 
futura alegação de cerceamento de defesa, ainda que tal alegação seja manifestamente 
inviável, bem como a interposição de mais um agravo regimental, a petição de fls. 
50.162-50.165 e a cópia da sentença que a acompanha foram juntadas aos presentes 
autos. Todavia, por todas as razões acima expostas, obviamente, não é o caso de se dar 



vista à acusação como quer o réu Rogério Tolentino, especialmente porque o único 
propósito da sua defesa com tal pleito é, evidentemente, reabrir uma desnecessária 
discussão e retardar ainda mais o julgamento do feito. Daí por que indefiro o pedido de 
vista ao procurador-geral da República, o qual, aliás, tal como todos os réus, tem amplo 
acesso aos autos, inclusive virtualmente, já que o presente feito há muito está 
digitalizado. Publique-se.  

Brasília, 18 de abril de 2012. 

Ministro JOAQUIM BARBOSA 

Relator 

 


